
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.161, DE 2022.

Altera a Lei n.º 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
para tipificar a conduta de se expor, direta e
reiteradamente,  criança  e  adolescente  à
prática de atos de violência doméstica. 

EMENDA ADOTADA

Substituam-se no art.  2º do projeto as numerações “244-C” por

“244-D”.

Sala da Comissão,10 de abril 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248737162200

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
04

/2
02

4 
11

:4
7:

33
.1

17
 - 

CP
AS

F
EM

C-
A 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
11

61
/2

02
2


